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CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE
SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN

LEI Nº 1.197/2009

RESOLUÇÃO Nº 01/2022, DE 05 DE MAIO DE 2022.

Aprova e torna público o Plano Municipal de Promoção, 
Proteção e Defesa do Direito de Crianças e Adolescente a 
Convivência Familiar e Comunitária do Município de São 
Gonçalo do Amarante. 

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE de São Gonçalo do Amarante/RN, em sessão extraordinária 
realizada no dia 05 de maio de 2022, no uso de suas atribuições legais aprova e torna e 
público o Plano Municipal de Promoção, Proteção e Defesa do Direito de Crianças e 
Adolescentes a Convivência Familiar e Comunitária do Município de São Gonçalo do 
Amarante/RN.     

Considerando; que presente Plano Municipal, iniciativa do Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente (COMDICA) de São Gonçalo do 
Amarante juntamente com a Secretaria Municipal de Trabalho, Assistência Social e 
Cidadania, responde às indicações e normas estabelecidas no Plano Nacional de 
Promoção, Proteção e Defesa do Direito de Crianças e Adolescentes à Convivência 
Familiar e Comunitária (2006) que definem como competência e atribuição dos 
municípios a corresponsabilidade por sua execução e a produção de informações 
sistematizadas sobre sua implementação em nível local, consolidadas em um Plano 
Municipal.

Considerando; o Plano Municipal de Promoção, Proteção e Defesa do 
Direito de Crianças e Adolescentes à Convivência Familiar e Comunitária – PMCFC é 
resultado de um processo participativo de elaboração conjunta, envolvendo 
representantes de secretarias do governo municipal, os quais compuseram uma 
Comissão Intersetorial que elaboraram este Plano.

Considerando; que com esta iniciativa, reconheceu-se a importância da 
mobilização do município e da sociedade para que as crianças e os adolescentes 
sejam vistas de forma indissociável de seu contexto familiar e comunitário. Portanto, no 
processo de formulação e implementação das políticas orientadas pelo Plano, não se 
deve perder de vista a importância das ações transversais e intersetoriais dentro do 
poder público e da articulação com a sociedade. É importante destacar que as crianças 
e os adolescentes não são fragmentadas e com isso, deve-se pensar em ações que 
garantam seu atendimento integral, com vistas à plena garantia dos direitos e ao 
verdadeiro desenvolvimento social.  

Considerando; o PMCFC representa um importante instrumento para a 
mobilização municipal e suas diretrizes certamente se transformarão em ações 
concretas e articuladas de responsabilidade do Município e dos diversos atores 
sociais, que assumem de forma renovada o compromisso pela promoção, proteção e 
defesa do direito de crianças e adolescentes à convivência familiar e comunitária, 
resolve:

Art. 1º Aprovar e tornar público o Plano Municipal de Promoção, Proteção 
e Defesa do Direito de Crianças e Adolescentes a Convivência Familiar e Comunitária 
do Município de São Gonçalo do Amarante/RN.     

Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

São Gonçalo do Amarante/RN, 11 de maio de 2021.

Maria Ilma Bezerra Barros
Presidenta do CMDCA.

NOTIFICAÇÃO DE RECEBIMENTOS DE RECURSOS DE TRANSFERÊNCIAS 

VOLUNTÁRIAS DO ORÇAMENTO GERAL DA UNIÃO POR MEIO DE CONVÊNIOS 

E CONTRATOS DE REPASSES 

NOTIFICAMOS aos partidos políticos, os sindicatos de trabalhadores em cumprimento 

artigo 2° da Lei n° 9.452, de 20 de março de 1997, e as entidades empresariais, com 

sede neste município de SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, que este município 

recebeu repasses de recursos a título de Transferência Voluntária do Orçamento Geral 

da União, para execução dos objetos dos convênios abaixo mencionados:

SÃO GONÇALO DO AMARANTE /RN, 06     de MAIO de 2022

ERALDO DANIEL DE PAIVA

Prefeito Interino

CPF: 007.776.224-55

 
 

Convênio-
SIAFI  Contrato de Repasse Valor do 

Repasse 
Data do 
Repasse 

827798/2016
 

CR 1.031.565-15/2016, 
referente a Estruturação da 

Rede de Serviços de 
Proteção Social Especial -

 

Ampliação de Unidade 
Pública de Acolhimento no 

MUNICÍPIO DE SÃO 
GONÇALO DO AMARANTE -

 

RN.

 

 

R$ 
74.529,00

 
 

23/09/2019
 

819771/2015

 
CR 1.025.317-75/2015, 

referente a PAVIMENTAÇÃO 
DE DIVERSAS RUAS DE 

SÃO GONÇALO DO 
AMARANTE

 
R$ 

296.420,00

 

23/06/2020

 

845903/2017

 
CR 1.040.534-67/2017, 

referente a Pavimentação de 
ruas no município de São 

Gonçalo do Amarante -

 

RN.

 R$ 
65.167,21

 

20/10/2020

 

866689/2018

 
CR 1.052.733-36/2018, 

referente a PAVIMENTAÇÃO 
DE RUAS NO MUNICÍPIO 
DE SÃO GONÇALO DO 

AMARANTE-RN.

 R$ 
22.285,75

 

23/07/2021

 

891371/2019

 
CR 1.065.749-20/2019, 

referente a PAVIMENTAÇÃO 
EM DIVERSAS RUAS DO 

BAIRRO GUAJIRÚ, NESTE 
MUNICÍPIO SÃO GONÇALO 

DO AMARANTE -

 

RN.

 R$ 
114.600,00

 

04/06/2021
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TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 008/2022

A DIRETORA PRESIDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DO 

MUNICIPIO DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE /RN, no uso das atribuições que lhe 

são conferidas e,

       CONSIDERANDO o disposto no artigo 24, inciso II da Lei Federal nº 8.666 de 21 de 

junho de 1993,

Art. 24 – É dispensável a Licitação:

...........................

II - para outros produtos e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite previsto 

na alínea "a", do inciso II do artigo anterior e para alienações, nos casos previstos nesta 

Lei, desde que não se refiram as parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação 

de maior vulto que possa ser realizada de uma só vez.

...

CONSIDERANDO, justificativa quanto à necessidade da Contratação de empresa 

especializada na prestação dos serviços de aferição, ensaio, programação e selagem 

do cronotacógrafo instalado no caminhão de hidrojateamento e sucção

CONSIDERANDO, que a aquisição a ser contratado enquadra-se como contratação 

de pequeno valor; 

R E S O L V E: 

Fica dispensado o procedimento licitatório para Contratação de empresa especializada 

na prestação dos serviços de aferição, ensaio, programação e selagem do 

cronotacógrafo instalado no caminhão de hidrojateamento e sucção, de acordo com a 

solicitação do Diretor Administrativo e financeiro e condicionado no valor de R$ 562,34 

(Quinhentos e Sessenta e Dois reais e Trinta e Quatro centavos), á G C Comercio de 

Veiculos LTDA, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob o nº: 

04.678.720/0002-42, no endereço Rua Frei Henrique de Coimbra 583 Glapao 04, 

Emaus, PARNAMIRIM/RN de acordo com o que consta do Processo de Dispensa nº 

008/2022.

 São Gonçalo do Amarante/RN, 12 de Maio de 2022.

Talita Karolina Silva Dantas

Diretora Presidente do SAAE

PORTARIA Nº 047/2022/SAAE/SGA de 11 de Maio de 2022.

Designa interino para a Coordenadoria da Divisão de Material e Patrimônio

A DIRETORA PRESIDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E 
ESGOTO – SAAE DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no uso de suas 
atribuições legais, estabelecidas na Lei Municipal nº 1.479 de 17 de abril de 2015, que 
fixa a Estrutura Administrativa do Serviço Autônomo de Agua e Esgoto-SAAE/SGA. 

Considerando o afastamento das funções da Coordenadora da Divisão de 
Material e Patrimônio por motivos de licença de tratamento de saúde

RESOLVE:
 Art. 1º Designar o servidor Edjayl de Queiroz Otaviano – matrícula n.º 090, 

para responder interinamente pela Coordenadoria da Divisão de Material e Patrimônio  
do Serviço Autônomo de Agua e Esgoto – SAAE de São Gonçalo do Amarante/RN, 
enquanto perdurar o afastamento da Coordenadora da Divisão.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos ao dia 5 de Maio de 2022.

São Gonçalo do Amarante/RN, 11 de Maio de 2022.

Talita Karolina Silva Dantas
Diretora Presidente

EXTRATO DO QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 26030001/2018

CONTRATANTE: Serviço Autônomo .de Água e Esgoto - CONTRATADO: NATAL 
TECNOLOGIA E SEGURANÇA LTDA., CNPJ nº 02.201.535/0001-56, com sede a Av. 
Odilon Gomes de Lima, 1716 – Capim Macio – Natal/RN – OBJETO: alterar a 
CLAUSULA quarta DO CONTRATO para incluir o IPCA como índice a ser utilizado para 
reajuste no contrato, FUNDAMENTAÇAO LEGAL: art. 2º, §§ 1º e 3º e art. 3º, § 1º; bem 
como na Lei nº 9.069/95, em seu art. 28, § 1º e, ainda, na Lei nº 8.666/93, no art. 57, 
inciso II, §2º e 40, inciso XI – LOCAL E DATA: São Gonçalo do Amarante/RN, 13 de  
Abril de 2022  - ASSINATURAS: Talita Karolina Silva Dantas – CONTRATANTE e 
Carlos André Silva de Souza – CONTRATADO.

SAAE

SAAE/LICITAÇÃO

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
  

EXTRATO DO SEXTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 26030001/2018 
 
CONTRATANTE: Serviço Autônomo de Água e Esgoto - CONTRATADO: NATAL TECNOLOGIA E SEGURANÇA LTDA., CNPJ nº 
02.201.535/0001-56, com sede a Av. Odilon Gomes de Lima, 1716 – Capim Macio – Natal/RN – OBJETO: prorrogação do prazo de vigência por 
mais 12 meses, tendo início em 13 de abril de 2022 até o dia 13 de abril de 2023, e aditar o valor em 10,16%, FUNDAMENTAÇAO LEGAL: artigo 
57, Inciso IV e artigo 65, Inciso II “d”, § 1º da Lei nº 8.666/93 – LOCAL E DATA: São Gonçalo do Amarante/RN, 13 de Abril de 2022  - 
ASSINATURAS: Talita Karolina Silva Dantas – CONTRATANTE e Carlos André Silva de Souza– CONTRATADO. 
 

ITEM DESCRIÇÃO UND. QUANT. 
Valor Mensal 

Atual 
Valor Mensal com 

Reajuste 
Valor Anual 

01 

serviços de solução integrada de vigilância 
eletrônica, com fornecimento de equipamentos 

em regime de comodato, serviços de instalação, 
monitoramento integrado através de sistema de 
Circuito Fechado de Televisão IP 24h com vídeo 
rondas programadas e Sensores de presença, 
manutenções periódicas e vistoria de pronta 

resposta em ocorrências 
 

Mês 12 R$ 12.242,49 R$ 13.486,33 R$ 161,835,92 

 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 05/2022. 

EXTRATO ARP N° 17/2022 
 

OBJETO: aquisição de aplicadores e Dispositivos de Supressão, visando suprir as necessidades operacionais do SAAE/SGA. 
 

NOME: RPM RECICLADORA PARAISO DE METAIS LTDA ME 
ENDEREÇO: ROD. BA 093 KM 1,5 Nº 1714 CX. POSTAL 053 - JARDIM RENATÃO - SIMÕES FILHO /BA – CEP: 43.700.000 
CNPJ: 03.090.179/0001-03 E-MAIL: rpm@rpmmetais.com.br 
ITEM QTD DESCRIÇÃO 

UND MARCA 
VALOR UNITÁRIO 

(R$) 

01 2.000 
Dispositivo OB de diâmetro de ½” (14mm), encaixe 
quadrado e ponta macho (rosca externa) 

und Própria 1,55 
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02 100 
Dispositivo OB de diâmetro de 3/4” (18mm), com encaixe 
quadrado e ponta macho (rosca externa) 

und Própria 1,80 

03 10 
Dispositivo OB de diâmetro de 1”, com encaixe quadrado e 
ponta macho (rosca externa) 

und Própria 8,18 

06 05 Aplicador (chave) 170 cm, encaixe quadrado e ponta macho und Própria 77,86 

10 10 
Dispositivo OB de diâmetro de 1”, com encaixe quadrado e 
ponta fêmea (rosca externa) 

und Própria 6,96 

11 30 Aplicador (chave) 100 cm, encaixe quadrado e ponta macho und Própria 64,97 
12 05 Aplicador (chave) 10 cm, encaixe quadrado e ponta fêmea und Própria 32,98 
24 30 Aplicador (chave) 90 cm, encaixe sextavado e ponta macho und Própria 104,95 

04 10 
Dispositivo OB de diâmetro de 2”, com encaixe quadrado e 
ponta macho (rosca externa) 

und Própria 21,98 

07 05 
Aplicador (chave) 10 cm, modelo original para dispositivo 
com encaixe quadrado e ponta macho 

und Própria 27,97 

08 2.000 
Dispositivo OB de diâmetro de ½” (14mm), com encaixe 
quadrado e ponta fêmea (rosca externa) 

und Própria 2,37 

09 100 
Dispositivo OB de diâmetro de 3/4” (18mm), com encaixe 
quadrado e ponta fêmea (rosca externa) 

und Própria 2,73 

 
NOME: YOUCARE INDUSTRIA E COMERCIO DE EQUIPAMENTO DE MEDICAO E MONITORAMENTO EIRELI-EPP 
ENDEREÇO: AV BRASIL,214 1ºANDAR JARDIM BARUERI CEP 06411-310 BARUERI-SP 
CNPJ: 05.766.903/0001-00 E-MAIL: vendas@youcare.ind.br 
ITEM QTD DESCRIÇÃO 

UND MARCA 
VALOR UNITÁRIO 

(R$) 

13 2.000 
Dispositivo OB de diâmetro de ½” (14mm), com encaixe 
sextavado e ponta macho 

und Vedasystem 2,90 

14 100 
Dispositivo OB de diâmetro de 3/4” (18mm), com encaixe 
sextavado e ponta macho 

und Vedasystem 2,90 

15 10 
Dispositivo OB de diâmetro de 1”, com encaixe sextavado e 
ponta macho 

und Vedasystem 7,00 

16 10 
Dispositivo OB de diâmetro de 2”, com encaixe sextavado e 
ponta macho 

und Vedasystem 28,00 

17 30 Aplicador (chave) 90cm, encaixe sextavado e ponta fêmea und Vedasystem 105,00 

18 05 
Aplicador (chave) 170 cm, encaixe sextavado e ponta 
macho 

und Vedasystem 185,00 

19 05 Aplicador (chave) 10cm, encaixe sextavado e ponta fêmea und Vedasystem 40,00 

20 2.000 
Dispositivo OB de diâmetro de ½” (14mm), com encaixe 
sextavado e ponta fêmea 

und Vedasystem 2,90 

21 100 
Dispositivo OB de diâmetro de 3/4” (18mm), com encaixe 
sextavado e ponta fêmea 

und Vedasystem 2,90 

22 10 
Dispositivo OB de diâmetro de 1”, com encaixe sextavado e 
ponta fêmea 

und Vedasystem 7,00 

23 10 
Dispositivo OB de diâmetro de 2”, com encaixe sextavado e 
ponta fêmea 

und Vedasystem 30,00 

25 05 
Aplicador (chave) 170 cm, encaixe sextavado e ponta 
fêmea 

und Vedasystem 185,00 

26 05 Aplicador (chave) 10 cm, encaixe sextavado e ponta macho und Vedasystem 40,00 
 

NOME: PANTHER PRODUTOS DE PRESERVAÇÃO AMBIENTAL LTDA EPP 
ENDEREÇO: RUA VEREADOR ANTÔNIO DE CASTRO, 530, JD. NOVA ESPIRITO SANTO, CEP: 13273-201- VALINHOS / SP 
CNPJ: 71.950.638/0001-31 E-MAIL: comercial@panther.ind.br 
ITEM QTD DESCRIÇÃO 

UND MARCA 
VALOR UNITÁRIO 

(R$) 
05 30 Aplicador (chave) 100cm, encaixe quadrado e ponta fêmea und Panther 90,00 

 
São Gonçalo do Amarante/RN, 04 de maio de 2022. 
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PORTARIA Nº 0036/2022

NOMEIA FISCAIS E GESTORES DE CONTRATOS NO 
AMBITO DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL DE SÃO 
GONÇALO DO AMARANTE/RN. 

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO 
AMARANTE, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições conferidas 
pelo inciso VII do art. 26, da Lei Orgânica Municipal, combinado com o inciso VII do art. 
21 do Regimento Interno dessa Casa Legislativa, e ainda,

CONSIDERANDO o disposto no art. 67 da Lei Federal nº 8.666/93 – Lei 
de Licitações e Contratos Administrativos.

CONSIDERANDO a premente necessidade de fiscalizar os atos 
praticados pelo Poder Público, em especial o fiel cumprimento das cláusulas advindas 
dos ajustes contratuais, firmados com particulares. 

CONSIDERANDO o poder-dever do Gestor Público, da plena 
observância dos princípios constitucionais.

RESOLVE:
Art. 1º Ficam designados como GESTORES e FISCAIS DE CONTRATOS 

servidores integrantes do quadro de pessoal dessa Câmara Municipal, nos moldes a 
seguir delineados: 

a)Processo nº 050/2022
Processo de licitação nº 050/2022
Objeto: Contrato de Serviços Gráficos
Gestora: Claudia Silvania Marcelino Alves da Silva, matrícula: 00451-2
Fiscal: Andreza dos Santos de Melo, matricula: 006327-2
Art. 2º No cumprimento de suas atividades cabe ao GESTOR contrato, 

dentre outras atribuições:
I – Em conjunto com o FISCAL acompanhar e fiscalizar a execução do 

contrato sob sua responsabilidade e emitir respectivos relatórios;
II – Propor a celebração de aditivos ou rescisão, quando necessário; 
III – Controlar o prazo de vigência do contrato sob sua responsabilidade; 
IV – Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, em ordem 

cronológica, cuidando para que o valor do contrato não seja ultrapassado; 
V – Comunicar formalmente à unidade competente, após contatos 

prévios com a contratada, as irregularidades cometidas passíveis de penalidade; 
VI – Solicitar, à unidade competente, esclarecimentos acerca do contrato 

sob sua responsabilidade; 
VII – Autorizar, formalmente, quando do término da vigência do contrato, a 

liberação da garantia contratual em favor da contratada; 
VIII – Manter, sob sua guarda, cópia dos processos de contratação; 
IX – Encaminhar, à autoridade competente, eventuais pedidos de 

modificações no cronograma físico-financeiro, substituições de materiais e 
equipamentos, formulados pela contratada; 

X – Confrontar os preços e quantidades constantes da Nota Fiscal com os 
estabelecidos no contrato; 

XI – Receber e atestar Notas Fiscais e encaminhá-las à unidade 
competente para pagamento; 

XII – Verificar se o prazo de entrega, especificações e quantidades 
encontram-se de acordo com o estabelecido no instrumento contratual. 

Art. 3º São atribuições do FISCAL do contrato, dentre outras:
I – Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato sob sua 

responsabilidade e emitir respectivos relatórios;
II – Comunicar formalmente ao GESTOR do contrato, após contatos 

prévios com a contratada, as irregularidades cometidas passíveis de penalidade; 
III – Solicitar, à unidade competente, esclarecimentos acerca do contrato 

sob sua responsabilidade; 
IV – Encaminhar, ao GESTOR do contrato, eventuais pedidos de 

modificações no cronograma físico-financeiro, substituições de materiais e 
equipamentos, formulados pela contratada; 

V – Confrontar os preços e quantidades constantes da Nota Fiscal com os 
estabelecidos no contrato; 

VI – Receber e atestar Notas Fiscais e encaminhá-las à unidade 
competente para pagamento; 

VII – Verificar se o prazo de entrega, especificações e quantidades 
encontram-se de acordo com o estabelecido no instrumento contratual. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.
São Gonçalo do Amarante/RN, 11 de maio de 2022

Maria Erivalda Alves Siqueira Abreu
Presidente

LEGISLATIVO ESTATUTO 
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